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Andercledson Reis

De: Andercledson Reis
Enviado em: segunda-feira, 23 de setembro de 2019 13:49
Para: 'Miriam Pereira de Souza'
Cc: Licitação
Assunto: RES: ESCLARECIMENTOS - PREGÃO Nº 022/2019 - TRE RONDÔNIA | RISCOS 

PATRIMONIAIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2019 
ESCLARECIMENTO 01 

 
1. Trata-se de PEDIDO DE ESCLARECIMENTO apresentado pelo empresa FATOR SEGURADORA, nesse 
ato representada pela Sra. MIRIAM SOUZA. 
 
2. Questiona, em síntese: 
a) A cobertura básica poderá ser contratada a primeiro risco relativo ou obrigatoriamente deverá ser 
a primeiro risco absoluto? 
b) Houve ocorrência de sinistros nos últimos 05 anos? Se positivo detalhar. 
c) Peço informar o prêmio pago na última apólice, possibilidade disposta em Edital. 
 
3. Instada, a unidade demandante (Seção de Administração Predial) manifesta-se da seguinte forma:

Em resposta à SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO da empresa FATOR SEGURADORA, juntada 
a este processo no Evento (0458188), esta unidade demandante se manifesta nos termos 
adiante descritos: 
1) A cobertura básica poderá ser contratada a primeiro risco relativo ou obrigatoriamente 
deverá ser a primeiro risco absoluto? 
R: Conforme se pode observar o exposto no item 2 do Termo de Referência n. 89 veremos que 
se trata de uma  “Contratação de seguro para cobertura de risco total de bens móveis e 
imóveis...” 
2) Houve ocorrência de sinistros nos últimos 05 anos? Se positivo detalhar. 
R: Não. Conforme Item 2, B, VI, b  do Termo  de Referência 89  - O último sinistro registrado 
ocorreu em 2007. 
 3) Peço informar o prêmio pago na última apólice, possibilidade disposta em Edital. 
R: R$ 29.101,27 (vinte e nove mil cento e um reais e vinte e sete centavos) 

 
4. A manifestação da unidade demandante mostra-se suficiente, sendo acolhida por este Pregoeiro 
como resposta à solicitação de esclarecimento. 
 
5. Esclarecida a questão e considerando que o esclarecimento não altera as cláusulas do Edital, será 
mantida a data prevista para a Sessão Pública, nos termos do § 4º, do artigo 21 da Lei n. 8.666/93. 
Este esclarecimento será disponibilizado nos sítios eletrônicos do COMPRASNET e do TRE-RO. 
 
Porto Velho, 23 de setembro 2019. 
 
ANDERCLEDSON REIS 
Pregoeiro 
licitacao@tre-ro.jus.br 
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(69) 3211-2082 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 
MISSÃO: Realizar Eleições e fortalecer a Democracia 
VISÃO: Alcançar nível de excelência em Gestão Pública até 2015 
VALORES: Acessibilidade, Eficiência, Ética, Inovação, Sustentabilidade e Transparência 

 
 
 
 
 

De: Miriam Pereira de Souza <msouza@fatorseguradora.com.br>  
Enviada em: sexta-feira, 20 de setembro de 2019 11:18 
Para: Licitação <licitacao@tre-ro.jus.br> 
Assunto: ESCLARECIMENTOS - PREGÃO Nº 022/2019 - TRE RONDÔNIA | RISCOS PATRIMONIAIS 
Prioridade: Alta 
 
Prezado(a) pregoeiro(a), 
 
Solicitamos os esclarecimentos abaixo descritos: 
 

1) A cobertura básica poderá ser contratada a primeiro risco relativo ou obrigatoriamente deverá ser a 
primeiro risco absoluto? 

2) Houve ocorrência de sinistros nos últimos 05 anos? Se positivo detalhar. 
3) Peço informar o prêmio pago na última apólice, possibilidade disposta em Edital. 

 
Aguardo retorno e agradeço, 
 

 
Miriam Souza  
Licitações - Seguradora 
 
Tel. 11 3709-3029 
Fax. 11 3709-3050 
 
Av. Santo Amaro, 48 7° andar - Vila Nova Conceição 
São Paulo - SP - CEP 04506-000 
 
https://portal.fatorseguradora.com.br 
 


